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   ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 

009/2023 

 

No uso das atribuições que me foram conferidas adjudico a licitação realizada no dia 15 de Fevereiro  
de 2023, na modalidade Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 009/2023, tipo menor preço 
global,  tendo como objeto,  a contratação de pessoa física ou jurídica para o preparo e fornecimento 
de refeições tipo comercial no Distrito de Itaimbé, tendo sido julgada e declarada vencedora do 
certame a  Sra. GENILDA DE CARVALHO MOREIRA, pessoa física, brasileira, solteira, autônoma, 
portadora do RG nº 4.422.623 ES e CPF nº 044.308.115-80, residente à Rua Maria Quitéria, 16, 
Centro, Itaimbé, Potiraguá/BA, com proposta global no valor de R$ 36.500,00 (Trinta e Seis Mil e 
Quinhentos Reais). 
 
 
Potiraguá-BA, 15 de Fevereiro de 2023. 
 
 

______________________________ 
       James Barbosa Galvão  

Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Após emissão de parecer favorável da assessoria jurídica, e após analisar os 
autos do processo administrativo do Pregão Presencial Para Registro de 
Preços nº 009/2023, cujo objeto é a contratação de pessoa física ou jurídica 
para o preparo e fornecimento de refeições tipo comercial no Distrito de 
Itaimbé, e por tudo que foi apresentado, HOMOLOGO a presente licitação 
para que surta os seus efeitos jurídicos e legais, tendo como vencedora do 
certame a Sra. GENILDA DE CARVALHO MOREIRA, pessoa física, 
brasileira, solteira, autônoma, portadora do RG nº 4.422.623 ES e CPF nº 
044.308.115-80, residente à Rua Maria Quitéria, 16, Centro, Itaimbé, 
Potiraguá/BA, com proposta global no valor de R$ 36.500,00 (Trinta e Seis Mil 
e Quinhentos Reais). 
 
 
Potiraguá/BA,  15 de Fevereiro de 2023. 

 
 

______________________________ 
      Jorge Porto Cheles 

     Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO  

Ao Pregão Presencial Para Registro de Preços Nº 009/2023 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 

público interno, CNPJ nº 13.752.191/0001-90, com sede à Praça Rita Maria Alves, nº 01, Centro, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jorge Porto Cheles. 

 

CONTRATADA: a Sra. GENILDA DE CARVALHO MOREIRA, pessoa física, brasileira, solteira, 

autônoma, portadora do RG nº 4.422.623 ES e CPF nº 044.308.115-80, residente à Rua Maria Quitéria, 

16, Centro, Itaimbé, Potiraguá/BA. 

 

OBJETO: O objeto deste contrato é aquele estipulado no Edital do Pregão Presencial Para Registro de 

Preços de nº 009/2023, ou seja,   preparo e fornecimento de refeições tipo comercial no Distrito de 

Itaimbé,.  

 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é regido, integralmente, pelas Leis Federais nºs 

10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente, além do Decreto Municipal  nº 24/2013 e das diretrizes 

editalícias.  

 

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato dar-se-á a partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro 

de 2023, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

VALOR: R$ 36.500,00 (Trinta e Seis Mil e Quinhentos Reais), valor total, cujo pagamento será 

efetuado proporcionalmente ao fornecimento dos produtos/serviços. 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de  

ordem bancária ou crédito em conta corrente.  

 

 

Potiraguá - Bahia, 15 de Fevereiro de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE POTIRAGUÁ - CONTRATANTE 

Jorge Porto Cheles - Prefeito 
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